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RESOLUÇÃO Nº 005/2025 

DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

 

Concede ajuda de custo Auxílio-

Transporte. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BARRA DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere, RESOLVE: 

 

Art. 1º A ajuda de custo de Auxílio-Transporte do Município de Barra do Ribeiro 

foi criada através da Lei Municipal nº. 2.663/2023 e regulamentada pelo Decreto Municipal 

nº. 3.915/2023. 

 

Art. 2º Fica concedido o Auxílio-Transporte em pecúnia à funcionária Elaine da 

Silva Godolphim, na ordem de 10 (dez) passagens semanais ao preço unitário de R$ 20,55 

(vinte reais e cinquenta e cinco centavos) cada. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de 15 de maio de 2025. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO, em 15 de maio de 2025. 

 

 

JULIANO DA SILVA DUARTE 

Vereador Presidente 

CIRINEU IPLINSKI 

Vereador Vice-Presidente 

 

PATRICIA RAMOS 

Vereadora Secretária 
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